
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
$ISgNFRA
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TERMo DE RATtFtCnçnO

0 Secretário de lnfraestrutura e Urbanismo do Município de Limoeiro do Norte/CE, vem
suas atribuiçöes legais, e de acordo com o que determina o art, 26 da Lei No. 8,666/93 2\

alteraçöes posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR
a declaração da DISPENSA DE LICITAçÄO No 2022.0909.001/SEINFRA, fundamentada na Lei No,

8.666/93, art, 24, inciso xt, para a CONTRATAçÃO DE SEGUNDO COLOCADO DA
cONcORRÊNcn - N" 2022.2102.001/sEINFRA, nARA EXEcuçÃo DE sERVtços DE
RECUPERAçAo DE ESTRADAS vlclNAts, Do MuNtclplo oe UMoEtRo Do NoRTE, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, no valor de R$
2,160,531,99 (dois milhões, cento e sessenta mil, quinhentos e trinta e um reais e noventa e nove
centavos), em favor da empresa DANTAS E OLIVEIRA LIMPEZA CONSERVAçÄO E
GoNSTRUçÖ¡S - ME, inscrita sob o cNPJ no, 10,684.41410001-30, DOTAçAO ORÇAMENTARTA:
07012678215082.029 - GERENCIAMENTo Do SISTEMA RoDovÁRto MUNtctpAL; ELEMENTo
DE DESPESAS: 3.3.90,39.00 - OUTROS SERV DE TERC, PESSoA JURÍDICA; FoNTE DE
REcuRSos: PRÓPRlos/oUTRoS coNVÊNlos coM o ESTADo, determinando que se proceda à
publicaçäo do devido extrato,
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Limoeiro do Norte/CE, 13 de

Secretário de I nicípio de Limoeiro do Norte/CE


